
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
Instrução Normativa nº 05/2017

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG).

1. DEFINIÇÕES

Gestor: servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades
de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa
e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no
instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados.

Gestor substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato,
para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual.

Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na
fiscalização técnica do contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do
gestor do contrato.

Fiscal técnico substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao fiscal
técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do
contrato.

Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato.

Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao
fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da
fiscalização do contrato.

2. DAS ATRIBUIÇÕES:

2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a



prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG).

2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução do contrato com o objetivo de avaliar e,
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no
edital da licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às
decisões administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG)..

2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG).

3. DISPOSITIVO LEGAL:

As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos são previstas na
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.


